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PORTARIA Nº 031,  DE 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre o gozo de férias para servidor 
que integra o quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação – SME. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições 
legais e, considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de 
férias do servidor que compõe o quadro da Secretaria Municipal de Educação, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Comunicar aos professores e demais servidores efetivos lotados na rede 
municipal de ensino, que fica estabelecido, entre o período de 01/01/2021 até o dia 
30/01/2021 estarão em gozo de férias. 

 Parágrafo único – Ficam excluídas do disposto no caput deste artigo:  

 I – os servidores em licença para tratamento de saúde ou licença maternidade; 

 II – os servidores convocados para executar as atividades-meio imprescindíveis 
para o desenvolvimento de atividades essenciais a cargos do Município. 

Art. 2º As férias serão concedidas, inclusive, àqueles que não tiveram concluído 
o período aquisitivo, em forma de antecipação. 

Art. 3º No período referido no Art. 1º, a equipe gestora da Unidade Escolar 
deverá escolher o quantitativo de guardas para permanecer na unidade a fim de 
garantir a segurança do local. 

Art. 4º Caberá ao Gestor da Unidade atender os casos de emergências caso 
ocorra na unidade escolar nos períodos de férias conforme previsto no Parágrafo Único 
do Art. 1º. 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central - BA, 08 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA Nº 032, DE 08 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO(A) SR(ª)  ALAN 
CLEITON BRITO GOMES DE MIRANDA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADOR INTERNO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL-BA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade a Lei Municipal nº. 542/2011 e 
alterações posteriores, 

 

RESOLVE:  

Art.1º Fica nomeado o(a) Sr(ª) ALAN CLEITON BRITO GOMES DE MIRANDA, para 
exercer o Cargo em Comissão de CONTROLADOR INTERNO, Município de Central - 
Bahia, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais, nos termos da legislação 
pertinente em vigor.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central - BA, 08 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA Nº 033, DE 08 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO(A) SR(ª)  
DANETE BRITO DOS REIS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISORA 
EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL-BA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade a Lei Municipal nº. 542/2011 e 
alterações posteriores, 

 

RESOLVE:  

Art.1º Fica nomeado o(a) Sr(ª) DANETE BRITO DOS REIS, para exercer o Cargo em 
Comissão de SUPERVISORA EDUCACIONAL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais, nos termos da 
legislação pertinente em vigor.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central - BA, 08 de janeiro de 2021. 
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Comissão Permanente de Licitação 

COPEL 

 

 

 

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020 

 

 

INFORMO QUE TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DATADA EM 05 DE 
JANEIRO DE 2021, REFERTENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CENTRAL-BAHIA, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 896670/2019.  

 

 

 

JEANE PEREIRA MARQUES 
PRESIDENTE DA COPEL 
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